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SÚMULAS DO STF

A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe
em favor dos associados independe da autorização destes.

PRECEDENTES QUALIFICADOS RELEVANTES PARA O
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE AÇÕES COLETIVAS

Súmula 629

Súmula 643
O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública
cujo fundamento seja a ilegalidade de reajuste de mensalidades
escolares.

https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=30&sumula=2826
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=30&sumula=2784
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Tema 82

Tema 56
Paradigma: RE 576155/DF
Questão submetida a julgamento: Legitimidade do Ministério Público para propor ação civil
pública em que se questiona acordo firmado entre o contribuinte e o Poder Público para
pagamento de dívida tributária.

Tese firmada: O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública com o
objetivo de anular Termo de Acordo de Regime Especial - TARE firmado entre o Poder Público
e contribuinte, em face da legitimação ad causam que o texto constitucional lhe confere para
defender o erário.

Paradigma: RE 573232/SC
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de execução de título judicial, decorrente
de ação ordinária coletiva ajuizada por entidade associativa, por aqueles que não conferiram
autorização individual à associação, não obstante haja previsão genérica de representação
dos associados em cláusula do estatuto.

Tese firmada: I - A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atuação, em
Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo indispensável autorização
expressa, ainda que deliberada em assembleia, nos termos do artigo 5º, inciso XXI, da
Constituição Federal; II - As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta
por associação, são definidas pela representação no processo de conhecimento, limitada a
execução aos associados apontados na inicial.

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL - STF

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2589396&numeroProcesso=576155&classeProcesso=RE&numeroTema=56
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2581151&numeroProcesso=573232&classeProcesso=RE&numeroTema=82
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2581151&numeroProcesso=573232&classeProcesso=RE&numeroTema=82
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2589396&numeroProcesso=576155&classeProcesso=RE&numeroTema=56
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Tema 220

Tema 262

Paradigma: RE 592581/RS
Questão submetida a julgamento: Competência do Poder Judiciário para determinar ao
Poder Executivo a realização de obras em estabelecimentos prisionais com o objetivo de
assegurar a observância de direitos fundamentais dos presos.

Tese firmada: É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer,
consistente na promoção de medidas ou na execução de obras emergenciais em
estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado da dignidade da pessoa
humana e assegurar aos detentos o respeito à sua integridade física e moral, nos termos
do que preceitua o art. 5º, XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à decisão o
argumento da reserva do possível nem o princípio da separação dos poderes.

Paradigma: RE 605533/MG
Questão submetida a julgamento: Legitimidade do Ministério Público para ajuizar ação
civil pública que tem por objetivo compelir entes federados a entregar medicamentos a
portadores de certas doenças.

Tese firmada: O Ministério Público é parte legítima para ajuizamento de ação civil pública
que vise o fornecimento de remédios a portadores de certa doença.

Paradigma: RE 631111/GO
Questão submetida a julgamento: Legitimidade do Ministério Público para propor ação
civil pública em defesa de interesses de beneficiários do DPVAT.

Tese firmada: Com fundamento no art. 127 da Constituição Federal, o Ministério Público
está legitimado a promover a tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, mesmo de
natureza disponível, quando a lesão a tais direitos, visualizada em seu conjunto, em forma
coletiva e impessoal, transcender a esfera de interesses puramente particulares, passando
a comprometer relevantes interesses sociais.

Tema 471

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3791720&numeroProcesso=605533&classeProcesso=RE&numeroTema=262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3964240&numeroProcesso=631111&classeProcesso=RE&numeroTema=471
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3964240&numeroProcesso=631111&classeProcesso=RE&numeroTema=471
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Paradigma: RE 612043/PR
Questão submetida a julgamento: Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação
coletiva proposta por entidade associativa de caráter civil. 

Tese firmada: A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de
rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados,
somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o
fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da
relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento.

Paradigma: RE 409356/RO
Questão submetida a julgamento: Legitimidade do Ministério Público para ajuizamento de
ação civil pública que visa a anular ato administrativo com fundamento na defesa do
patrimônio público.

Tese firmada: O Ministério Público é parte legítima para o ajuizamento de ação coletiva que
visa anular ato administrativo de aposentadoria que importe em lesão ao patrimônio
público.

Paradigma: RE 733433/MG
Questão submetida a julgamento: Legitimidade da Defensoria Pública para propor ação
civil pública em defesa de interesses difusos. 

Tese firmada: A Defensoria Pública tem legitimidade para a propositura de ação civil
pública que vise a promover a tutela judicial de direitos difusos ou coletivos de que sejam
titulares, em tese, pessoas necessitadas.

Tema 499

Tema 561

Tema 607

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3864686&numeroProcesso=612043&classeProcesso=RE&numeroTema=499
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2179476&numeroProcesso=409356&classeProcesso=RE&numeroTema=561
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4362356&numeroProcesso=733433&classeProcesso=RE&numeroTema=607
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3864686&numeroProcesso=612043&classeProcesso=RE&numeroTema=499
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2179476&numeroProcesso=409356&classeProcesso=RE&numeroTema=561
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4362356&numeroProcesso=733433&classeProcesso=RE&numeroTema=607
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Paradigma: ARE 694294/MG
Questão submetida a julgamento: Legitimidade processual ativa do Ministério Público para
deduzir, em ação civil pública, pretensão de natureza tributária em defesa dos contribuintes. 

Tese firmada: O Ministério Público não possui legitimidade ativa ad causam para, em ação civil
pública, deduzir em juízo pretensão de natureza tributária em defesa dos contribuintes, que vise
questionar a constitucionalidade/legalidade de tributo.

Paradigma: ARE 823347/MA
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de execução das decisões de condenação
patrimonial proferidas pelos Tribunais de Contas por iniciativa do Ministério Público, atuante
ou não junto às Cortes de Contas, seja federal, seja estadual. 

Tese firmada: Somente o ente público beneficiário possui legitimidade ativa para a
propositura de ação executiva decorrente de condenação patrimonial imposta por Tribunais
de Contas (CF, art. 71, § 3º).

Paradigma: RE 858075/RJ
Questão submetida a julgamento: Controle judicial relativo ao descumprimento da
obrigação dos entes federados na aplicação dos recursos orçamentários mínimos na área da
saúde, antes da edição da lei complementar referida no art. 198, § 3º, da Constituição.

Tese firmada: É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar obrigatória a
observância, tendo em conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos percentuais
mínimos previstos no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
considerado período anterior à edição da Lei Complementar nº 141/2012.

Tema 645

Tema 768

Tema 818

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4598814&numeroProcesso=823347&classeProcesso=ARE&numeroTema=768
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4685936&numeroProcesso=858075&classeProcesso=RE&numeroTema=818
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4257697&numeroProcesso=694294&classeProcesso=ARE&numeroTema=645
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4598814&numeroProcesso=823347&classeProcesso=ARE&numeroTema=768
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4685936&numeroProcesso=858075&classeProcesso=RE&numeroTema=818
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Paradigma: ARE 824781/MT
Questão submetida a julgamento: Exigência de comprovação de prejuízo material aos
cofres públicos como condição para a propositura de ação popular. 

Tese firmada: Não é condição para o cabimento da ação popular a demonstração de
prejuízo material aos cofres públicos, dado que o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal
estabelece que qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular e impugnar,
ainda que separadamente, ato lesivo ao patrimônio material, moral, cultural ou histórico do
Estado ou de entidade de que ele participe.

Paradigma: RE 887671/CE
Questão submetida a julgamento: Definição dos limites à atuação do Poder Judiciário
quanto ao preenchimento de cargo de defensor público em localidades desamparadas. 

Tese firmada: Ofende a autonomia administrativa das Defensorias Públicas decisão judicial
que determine a lotação de defensor público em localidade desamparada, em desacordo
com os critérios previamente definidos pela própria instituição, desde que observados os
critérios do art. 98, caput e § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT.

Paradigma: RE 643978/SE
Questão submetida a julgamento: Legitimidade do Ministério Público para a propositura de
ação civil pública em defesa de direitos relacionados ao FGTS, tendo em vista a vedação
contida no art. 1º, parágrafo único, da Lei 7.347/1985.

Tese firmada: O Ministério Público tem legitimidade para a propositura de ação civil pública
em defesa de direitos sociais relacionados ao FGTS.

Tema 836

Tema 850

Tema 847

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4770601&numeroProcesso=887671&classeProcesso=RE&numeroTema=847
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4087609&numeroProcesso=643978&classeProcesso=RE&numeroTema=850
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4602244&numeroProcesso=824781&classeProcesso=ARE&numeroTema=836
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4602244&numeroProcesso=824781&classeProcesso=ARE&numeroTema=836
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4087609&numeroProcesso=643978&classeProcesso=RE&numeroTema=850
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4770601&numeroProcesso=887671&classeProcesso=RE&numeroTema=847
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Tema 858

Tema 999

Tema 873

Paradigma: RE 1010819/PR
Questão submetida a julgamento: Aptidão, ou não, da ação civil pública para afastar a coisa
julgada, em particular quando já transcorrido o biênio para o ajuizamento da rescisória. 

Tese firmada: I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de ação
desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em defesa do patrimônio público,
para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já se tenha expirado o prazo para
a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de Desapropriação, os honorários sucumbenciais só
serão devidos caso haja devido pagamento da indenização aos expropriados.

Paradigma: ARE 925754/PR
Questão submetida a julgamento: Compatibilidade da execução individual de sentença
condenatória genérica proferida em ação coletiva com o art. 100, § 8º, da Constituição Federal.

Tese firmada: Não viola o art. 100, § 8º, da Constituição Federal a execução individual de
sentença condenatória genérica proferida contra a Fazenda Pública em ação coletiva visando à
tutela de direitos individuais homogêneos.

Paradigma: RE 654833/AC
Questão submetida a julgamento: Imprescritibilidade da pretensão de reparação civil de
dano ambiental.

Tese firmada: É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental.

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4874067&numeroProcesso=925754&classeProcesso=ARE&numeroTema=873
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4130104&numeroProcesso=654833&classeProcesso=RE&numeroTema=999
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5092249&numeroProcesso=1010819&classeProcesso=RE&numeroTema=858#:~:text=Tema%20858%20%2D%20Aptid%C3%A3o%2C%20ou%20n%C3%A3o,para%20o%20ajuizamento%20da%20rescis%C3%B3ria.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5092249&numeroProcesso=1010819&classeProcesso=RE&numeroTema=858#:~:text=Tema%20858%20%2D%20Aptid%C3%A3o%2C%20ou%20n%C3%A3o,para%20o%20ajuizamento%20da%20rescis%C3%B3ria.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4130104&numeroProcesso=654833&classeProcesso=RE&numeroTema=999
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4874067&numeroProcesso=925754&classeProcesso=ARE&numeroTema=873
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Paradigma: ARE 1293130/SP
Questão submetida a julgamento: Necessidade de juntada da autorização expressa dos associados,
da relação nominal, bem como da comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos
de título judicial decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de
caráter civil.

Tese firmada: É desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação nominal destes, bem
como a comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial
decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil.

Paradigma: RE 1178617/GO
Questão submetida a julgamento: Legitimidade do Ministério Público de Contas para impetrar
mandado de segurança contra julgado do Tribunal de Contas perante o qual atua.

Tese firmada: O Ministério Público de Contas não tem legitimidade para impetrar mandado de
segurança em face de acórdão do Tribunal de Contas perante o qual atua.

Tema 1044

Tema 1075

Tema 1119

Paradigma: RE 1101937/SP
Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, segundo
o qual a sentença na ação civil pública fará coisa julgada erga omnes, nos limites da
competência territorial do órgão prolator. 

Tese firmada: I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei
9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II - Em se tratando de ação civil pública de
efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990
(Código de Defesa do Consumidor). III – Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito
nacional ou regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-se a prevenção do
juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as demandas conexas.

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5336275&numeroProcesso=1101937&classeProcesso=RE&numeroTema=1075
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5597988&numeroProcesso=1178617&classeProcesso=RE&numeroTema=1044#:~:text=Tema%201044%20%2D%20Legitimidade%20do%20Minist%C3%A9rio,Contas%20perante%20o%20qual%20atua.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5336275&numeroProcesso=1101937&classeProcesso=RE&numeroTema=1075
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6021120&numeroProcesso=1293130&classeProcesso=ARE&numeroTema=1119


SÚMULAS DO STJ

Súmula 329

Súmula 345
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Tema 1142
Paradigma: RE 1309081/MA
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de fracionamento da execução de
honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva contra a Fazenda Pública,
proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário substituído. 

Tese firmada: Os honorários advocatícios constituem crédito único e indivisível, de modo que
o fracionamento da execução de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação
coletiva contra a Fazenda Pública, proporcionalmente às execuções individuais de cada
beneficiário, viola o § 8º do artigo 100 da Constituição Federal.

O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública
em defesa do patrimônio público.

São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas,
ainda que não embargadas.

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6093824&numeroProcesso=1309081&classeProcesso=RE&numeroTema=1142
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27329%27.num.&O=JT
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27329%27.num.&O=JT
https://processo.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=345.num.
https://processo.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=345.num.
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6093824&numeroProcesso=1309081&classeProcesso=RE&numeroTema=1142


Súmula 489

Súmula 601

Reconhecida a continência, devem ser reunidas na Justiça Federal as
ações civis públicas propostas nesta e na Justiça estadual.

Súmula 613

Súmula 623

O Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar na defesa de
direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores, ainda que decorrentes da prestação de serviço
público.

Não se admite a aplicação da teoria do fato consumado em tema de
Direito Ambiental.

Súmula 618 A inversão do ônus da prova aplica-se às ações de degradação ambiental.

As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo
admissível cobrá- las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos
anteriores, à escolha do credor.
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https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27489%27.num.&O=JT
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27489%27.num.&O=JT
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27601%27.num.&O=JT
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27601%27.num.&O=JT
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27613%27.num.&O=JT
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27613%27.num.&O=JT
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27618%27.num.&O=JT
https://processo.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=623.num.
https://processo.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=623.num.
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27618%27.num.&O=JT


Súmula 652

Súmula 629
Quanto ao dano ambiental, é admitida a condenação do réu à obrigação
de fazer ou à de não fazer cumulada com a de indenizar.
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A responsabilidade civil da Administração Pública por danos ao meio
ambiente, decorrente de sua omissão no dever de fiscalização, é de
caráter solidário, mas de execução subsidiária.

TEMAS REPETITIVOS - STJ

Tema 60
Paradigma: REsp 1110549/RS
Questão submetida a julgamento: Questiona-se se diante de ajuizamento de ação coletiva,
pode o Juízo suspender, ex officio e ao início, o processo de ação individual multitudinária
atinente à mesma lide, preservados os efeitos do juizamento para a futura execução. A
suspensão, no caso de ação multitudinária, não ofende os dispositivos legais envolvidos (CDC
arts. 103 e 104, § 3º; CPC, arts. 2º e 6º; e CC, arts. 122 e 166).

Tese firmada: Ajuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora de processos
multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva.

https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27629%27.num.&O=JT
https://processo.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=652.num.
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?livre=%27629%27.num.&O=JT
https://processo.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=652.num.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=60&cod_tema_final=60
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=60&cod_tema_final=60
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Tema 480
Paradigma: REsp 1243887/PR
Questão submetida a julgamento: Discute-se o foro competente para a liquidação individual
de sentença proferida em ação civil pública.

Tese firmada: A liquidação e a execução individual de sentença genérica proferida em ação
civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a
eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e
subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e
a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 93 e
103, CDC).

Tema 482
Paradigma: REsp 1247150/PR
Questão submetida a julgamento: Discute-se o foro competente para a liquidação individual
de sentença proferida em ação civil pública.

Tese firmada: A sentença genérica prolatada no âmbito da ação civil coletiva, por si, não
confere ao vencido o atributo de devedor de 'quantia certa ou já fixada em liquidação' (art.
475-J do CPC), porquanto, 'em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica',
apenas 'fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados' (art. 95 do CDC). A
condenação, pois, não se reveste de liquidez necessária ao cumprimento espontâneo do
comando sentencial, não sendo aplicável a reprimenda prevista no art. 475-J do CPC.

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=480&cod_tema_final=480
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=480&cod_tema_final=480
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=482&cod_tema_final=482
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=482&cod_tema_final=482
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Tema 510

Paradigma: REsp 1253844/SC
Questão submetida a julgamento: Discute-se o pagamento pelo Ministério Público de
despesas relativas à produção de prova em demanda coletiva, na forma do art. 18 da Lei n.
7.347/85.

Tese firmada: Não é possível se exigir do Ministério Público o adiantamento de honorários
periciais em ações civis públicas. Ocorre que a referida isenção conferida ao Ministério Público
em relação ao adiantamento dos honorários periciais não pode obrigar que o perito exerça seu
ofício gratuitamente, tampouco transferir ao réu o encargo de financiar ações contra ele
movidas. Dessa forma, considera-se aplicável, por analogia, a Súmula n. 232 desta Corte
Superior ('A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito
prévio dos honorários do perito'), a determinar que a Fazenda Pública ao qual se acha
vinculado o Parquet arque com tais despesas. 

Paradigma: REsp 1273643/PR
Questão submetida a julgamento: Estabelecer se o prazo de prescrição das execuções
individuais de julgamento de ações coletivas seria o mesmo prazo prescricional destas, ou seja,
de cinco anos.

Tese firmada: No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional para
ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em
Ação Civil Pública. 

Tema 515

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=510&cod_tema_final=510
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=510&cod_tema_final=510
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=515&cod_tema_final=515
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=515&cod_tema_final=515
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Tema 589
Paradigma: REsp 1353801/RS
Questão submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade de suspensão, nos termos da
legislação vigente, do andamento de inúmeros processos até o julgamento em ação coletiva
da tese jurídica de fundo neles indicada.

Tese Firmada: Ajuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora de processos
multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento da ação
coletiva.

Tema 685
Paradigmas: REsp 1370899/SP e  REsp 1361800/SP
Questão submetida a julgamento: Discussão quanto ao termo inicial dos juros de mora de
sentença proferida em Ação Civil Pública é a citação na liquidação daquela sentença coletiva.

Tese Firmada: Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de
conhecimento da Ação Civil Pública quando esta se fundar em responsabilidade contratual,
cujo inadimplemento já produza a mora, salvo a configuração da mora em momento
anterior.

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=589&cod_tema_final=589
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=589&cod_tema_final=589
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=685&cod_tema_final=685
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=685&cod_tema_final=685
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Tema 723

Tema 724

Paradigma: REsp 1391198/RS
Questão submetida a julgamento: Discute se a sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara
Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF na ação civil coletiva n.
1998.01.1.016798-9 - e que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças
decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro
de 1989 (Plano Verão) - é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os
detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua
residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao beneficiário o direito de
ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito
Federal.

Tese Firmada: A sentença proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial
Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva nº 1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do
Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas
de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por força da coisa
julgada, indistintamente a todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil,
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao
beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no Juízo de seu
domicílio ou no Distrito Federal. 

Paradigma: REsp 1391198/RS
Questão submetida a julgamento: Discute a legitimidade ativa dos poupadores,
independentemente de fazerem parte dos quadros associativos do IDEC, de ajuizarem o
cumprimento individual da sentença coletiva proferida na referida ação civil pública. 

Tese Firmada: Os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - também por
força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou não dos quadros
associativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na
ação civil pública nº 1998.01.1.016798-9 pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial
Judiciária de Brasília/DF. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=723&cod_tema_final=723
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=723&cod_tema_final=723
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=724&cod_tema_final=724
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=724&cod_tema_final=724


Tema 877
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Paradigma: REsp 1388000/PR
Questão submetida a julgamento: Discussão alusiva ao termo inicial da fluência da
prescrição quinquenal para o ajuizamento da ação individual executiva para cumprimento de
sentença originária de ação civil pública. 

Tese Firmada: O prazo prescricional para a execução individual é contado do trânsito em
julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que trata o art. 94 da Lei
n.8.078/90. 

Paradigma: REsp 1392245/DF
Questão submetida a julgamento: Discute a possibilidade de inclusão de expurgos
inflacionários e de juros remuneratórios na fase de cumprimento individual de sentença, na
hipótese de não haver condenação a tais rubricas no título judicial formado em sede de ação
civil pública - no caso, sentença proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.016798-9, ajuizada
pelo IDEC em desfavor de Banco do Brasil S/A, a qual tramitou na 12ª Vara Cível de Brasília/DF.

Tese Firmada: Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que
reconhece o direito de poupadores aos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão
(janeiro de 1989): (I) descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação se
inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o interessado ajuizar ação
individual de conhecimento; (II) incidem os expurgos inflacionários posteriores a título de
correção monetária plena do débito judicial, que terá como base de cálculo o saldo existente
ao tempo do referido plano econômico, e não os valores de eventuais depósitos da época de
cada plano subsequente.

Tema 887

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=877&cod_tema_final=877
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Tema 891

Paradigma: REsp 1372688/SP
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de inclusão de juros remuneratórios na
fase de cumprimento individual de sentença, na hipótese de não haver condenação a tal
rubrica no título judicial formado em sede de ação civil pública - no caso, sentença proferida
na Ação Civil Pública n. 583.00.1994.700585-2, ajuizada pelo IDEC em desfavor de Banco
Meridional S/A, a qual tramitou na 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. 

Tese Firmada: Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que
reconhece o direito de poupadores aos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão
(janeiro de 1989), descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação se
inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o interessado ajuizar ação
individual de conhecimento. 

Paradigma: REsp 1314478/RS
Questão submetida a julgamento: Controvérsia alusiva à possibilidade de, na hipótese de
condenação referente aos expurgos inflacionários do Plano Verão (janeiro de 1989), incluírem-
se nos cálculos de liquidação de sentença os expurgos relativos aos planos econômicos
subsequentes, a título de correção monetária do débito. 

Tese Firmada: Na execução de sentença que reconhece o direito de poupadores aos
expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão (janeiro de 1989), incidem os expurgos
inflacionários posteriores a título de correção monetária plena do débito judicial, que terá
como base de cálculo o saldo existente ao tempo do referido plano econômico, e não os
valores de eventuais depósitos da época de cada plano subsequente.
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Tema 948

Paradigma: REsp 525327/PR
Questão submetida a julgamento: Discute-se a necessidade ou não de suspensão das ações
individuais em que se pleiteia indenização por dano moral em razão de suposta exposição à
contaminação ambiental, decorrente da exploração de jazida de chumbo no município de
Adrianópolis-PR, até o julgamento das Ações Civis Públicas (5004891-93.2011.404.7000 e
2001.70.00.019188-2), em trâmite perante a Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de
Curitiba. 

Tese Firmada: Até o trânsito em julgado das ações civis públicas n. 5004891-
93.2011.4004.7000 e n. 2001.70.00.019188-2, em tramitação na Vara Federal Ambiental, Agrária
e Residual de Curitiba, atinentes à macrolide geradora de processos multitudinários em razão
de suposta exposição à contaminação ambiental, decorrente da exploração de jazida de
chumbo no Município de Adrianópolis-PR, deverão ficar suspensas as ações individuais. 

Paradigmas: REsp 1438263/SP e REsp 1362022/SP
Questão submetida a julgamento: Legitimidade do não associado para a execução da
sentença proferida em ação civil pública manejada por associação na condição de substituta
processual. 

Tese Firmada: Em ação civil pública proposta por Associação, na condição de substituta
processual de consumidores, possuem legitimidade para a liquidação e execução da sentença
todos os beneficiados pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados à
Associação promovente. 
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Paradigmas: REsp 1648238/RS, REsp 1648498/RS e REsp 1650588/RS
Questão submetida a julgamento: Análise acerca da aplicabilidade da Súmula 345 do STJ
diante da superveniência do art. 85, § 7º, do CPC/2015.

Tese Firmada: O art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento
consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários advocatícios nos
procedimentos individuais de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda
que não impugnados e promovidos em litisconsórcio.

Tema 973

Paradigmas: REsp 1761874/SC, REsp 1766553/SC e REsp 1751667/RS
Questão submetida a julgamento: Fixação do termo inicial da prescrição quinquenal, para
recebimento de parcelas de benefício previdenciário reconhecidas judicialmente, em ação
individual ajuizada para adequação da renda mensal aos tetos fixados pelas Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/2003, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado
em ação civil pública. 

Tese Firmada: Na ação de conhecimento individual, proposta com o objetivo de adequar a
renda mensal do benefício previdenciário aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003 e cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação civil
pública, a interrupção da prescrição quinquenal, para recebimento das parcelas vencidas,
ocorre na data de ajuizamento da lide individual, salvo se requerida a sua suspensão, na forma
do art. 104 da Lei 8.078/90. 

Tema 1005
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=973&cod_tema_final=973
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=973&cod_tema_final=973
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1005&cod_tema_final=1005
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Tema 1029

Paradigmas: REsp 1804186/SC e REsp 1804188/SC
Questão submetida a julgamento: Aplicabilidade do rito dos Juizados Especiais da Fazenda
Pública (Lei 12.153/2009) ao Cumprimento de Sentença individual oriundo de Ação Coletiva que
seguiu o procedimento ordinário em Vara da Fazenda Pública, independentemente de haver
Juizado Especial instalado no foro competente.

Tese Firmada: Não é possível propor nos Juizados Especiais da Fazenda Pública a execução de
título executivo formado em Ação Coletiva que tramitou sob o rito ordinário, assim como impor
o rito sumaríssimo da Lei 12.153/2009 ao juízo comum da execução.

Paradigmas: REsp 1845716/RJ, REsp 1865563/RJ e REsp 1843249/RJ
Questão submetida a julgamento: Definição acerca dos limites subjetivos da coisa julgada
formada no Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-0 (impetrado pela Associação
de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ), presente o quanto decidido no EREsp
1.121.981/RJ, em ordem a demarcar o efetivo espectro de beneficiários legitimados a executar
individualmente a Vantagem Pecuniária Especial/VPE prevista na Lei nº 11.134/05.

Tese Firmada: A coisa julgada formada no Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-
0 (impetrado pela Associação de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ,
enquanto substituta processual) beneficia os militares e respectivos pensionistas do antigo
Distrito Federal, integrantes da categoria substituída - oficiais, independentemente de terem
constado da lista apresentada no momento do ajuizamento do mandamus ou de serem filiados
à associação impetrante.

Tema 1056

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1029&cod_tema_final=1029
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
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Paradigmas: REsp 1846781/MS e REsp 1853701/MG
Questão submetida a julgamento: Controvérsia acerca da competência da Vara da Fazenda
Pública ou da Vara da Infância e da Juventude para processar e julgar causas envolvendo
matrícula de menores em creches ou escolas.

Tese Firmada: A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar
e julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts.
148, IV, e 209 da Lei 8.069/90.

Paradigmas: REsp 1966058/AL, REsp 1966059/AL, REsp 1966060/AL, REsp 1966064/AL, REsp
1968286/AL e REsp 1968284/AL
Questão submetida a julgamento: Definir se a eficácia do título judicial de ação coletiva
promovida por sindicato de âmbito estadual está restrita aos integrantes da respectiva
categoria profissional (filiados ou não) lotados ou em exercício na base territorial da entidade
sindical autora.

Tese Firmada: A eficácia do título judicial resultante de ação coletiva promovida por sindicato
de âmbito estadual está restrita aos integrantes da categoria profissional, filiados ou não, com
domicílio necessário (art. 76, parágrafo único, do Código Civil) na base territorial da entidade
sindical autora e àqueles em exercício provisório ou em missão em outra localidade.

Tema 1058

Tema 1130

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1058&cod_tema_final=1058#:~:text=%22A%20Justi%C3%A7a%20da%20Inf%C3%A2ncia%20e,escolas%2C%20nos%20termos%20dos%20arts.
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1130&cod_tema_final=1130

